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EMENDA ADITIVA Nº 1, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020.

AO PROJETO DE LEI N. 15.543/2020
 
 
Autor: Vereador Alex Chaves.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
Fica acrescido o parágrafo único ao art. 7.º da Lei n. 8.402/2009, que se pretende alterar

na forma do art. 1.º do Projeto de Lei n. 15.543/2020, com a redação abaixo:
 

"Art. 7.º (...)
 
Parágrafo único. Não havendo possibilidade do cumprimento do prazo disposto no
caput, o Poder Público deverá ser comunicado sobre os motivos, declinando o aceite
ou a recusa da justificativa."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 14 de setembro de 2020. 
 
 

ALEX CHAVES
Vereador-Autor
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